
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.“
Proc. n.» 181102/2020

Rubrica: X

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Bacabal, com sede na
Travessa 15 de novembro, n.“ 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabai/MA, através da Secretaria

Municipal de Administração, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Administração o Sr. DAVI BRANDÃO FARIAS, nomeado através da Portaria n.° 02/2021,

doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender a demanda das Secretarias
Municipais do Município de Bacabal, considerando  o julgamento da licitação na modalidade
Pregão Presencial n.° 004/2021-SRP, convoca a empresa COMERCIO BOM JESUS
EIRELI sob CNPJ n.“ 28.525.733/0001-69, sediada na Rua Riachuelo, n.“ 192, Loja 05, CEP

65.040-060, João Paulo, São Luís/MA, representada por seu Proprietário o Sr. DAVI DE JESUS
DOS PASSOS sob CPF n.° 610.259.043-03 e C. I. n.° 047805172013-2  SSP/MA, para
assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para Registro de Preços para Eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de materiais de Expediente,
Didáticos e Pedagógicos, de interesse das Secretarias Municipais do Município de

Bacabal/MA, decorrente da licitação na modalidade Pregão Presencial n.° 004/2021-SRP.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista
em lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA, 05 de fevereiro de 2021.

jLpxA-L»
J>AVI BRANDAOFÀRIAS

Secretário Municipal de Administração
Portaria n.° 02/2021

GERENCIADOR

RECEBÍ EM, a'/ <9^/2021

I
COMERCIO BOM JESUS EIRELI
CNPJ n.“ 28.525.733/0001-69

. PREFEITURA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N." 202118110204/2021
PREGÃO PRESENCIAL N.“ 004/2021-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 181102/2020

l'elo presenlc inslrumento. a PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL. com scdc iia
1'ravessa 15 de novembro, n.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado peio

Secretário Municipal de Administração o Sr. DAVI BRANDÃO FARIAS, nomeado através da
Portaria n.'’ 02/2021. doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, para atender a

demanda das Secretarias Municipais do Município de Bacabal. considerando o julgamento da
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.” 004/2021-SRP. para REGISTRO DE
PREÇOS, bem como. a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação,

resolve registrar os preços das empresas signatárias, vencedora abaixo identificada, de acordo
com a classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no inslrumento
convocatório e as constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sujeitando-se as partes

às normas regidas pela Lei Federal n.° 10,520/2002. Lei Complementar n.° 123. de 14 de
dezembro de 2006. I.ei Municipal n.° 1.384/2019. Decreto Municipal n.° 578/2017 alterado peio
Decreto Municipal n.° 607/2019. Decreto Municipal n.° 692/2020. seguindo subsidiariamente as

disposições da Lei Federal n.° 8.666/93.

229. CF.P 65.700-000. Centro. Bacabal/MA. através da

RESOLVE

Registrar os preços do serviço proposto pela empresa COMERCIO BOM .JESUS EIRELI sob
C.NP.J 11." 28.525.733/0001-69. sediada na Rua Riachuelo, n.° 192, Loja 05. CEP 65.040-060.

João Paulo. São Luís/MA. representada por seu Proprietário o Sr. DAVI DE JESUS DOS
PASSOS sob CPF n.° 610.259.043-03 e C. I. n.'’ 047805172013-2 SSP/MA. nas quantidades

estimadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, por item, atendendo às condições

previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,
sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal n.
Complementar n." 123. de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal n.° 1.384/2019. Decreto
Municipal n.° 578/2017 alterado pelo Decreto Municipal n." 607/2019. Decreto Municipal n.”
692/2020, seguindo subsidiariamente as disposições da Lei Federal n.° 8.666/93.

10.520/2002. Lei

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo
de 12 (doze) meses, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. tendo por objeto o Registro de

Preços para Eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de materiais
de Expediente, Didáticos e Pedagógicos, de interesse das Secretarias Municipais do
Município de Baeabal/MA, de acordo com as especificações contidas no ANEXO I do Edital
do PREGÃO PRESENCIAL ii." Ü04/2021-SRP, que passa  a fazer parte desta Ata. juntamente

com a documentação e proposta de preços apresentada pela empresa licitante classificada em 1°

(primeiro) lugar, conforme consta nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.”
181102/2020.'
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Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades
indicadas no ANEXO 1 deste instrumento, podendo os Órgãos Solicitantes promover as

aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses,

contado a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados, as especificações dos objetos, os quantitativos,

empresas beneficiárias e representantes legais, encontram-se elencados no(s) ANEXO(S) desta
●Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DOS LOCAIS E PRAZOS

Parágrafo Primeiro - As Contratadas ficam obrigadas a prestarem os fornecimentos, cm
conformidade com a Ordem de Fornecimentos emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o fornecimento deverá ser de até 5 (cinco) dias
consecutivos, contados a partir do recebimento da Ordem de fornecimento, e as demais de
acordo com o Termo de Referência (ANEXO 1) do Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados manter-se-Üo inalterados pelo período de vigência
da presente Ata. admitida a revisão no caso de desequilíbrio da cquação-financeira inicial deste
instrumento:

Parágrafo Segundo - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originaimente
constante da proposta e aquele vigente no mercado  à época do registro;

Parágrafo Terceiro - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o
Órgão Gerenciador, solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo no mereado.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

k PREFEITURA
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo Órgão Gerenciador, quando;

a) ü Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata dc Registro de Preços:

b) O preço registrado se apresentar superior ao praticado no mercado e não houver sucesso
nas negociações para sua redução, com as empresas registradas na Ata;

c) Houver solicitação dos Órgãos Participantes, devidamente justificadas, em razão de
incxecução parcial ou total de Ordem de Fornecimento decorrente deste registro:

d) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e Justificadas pelos órgãos
Participantes ou pelo Órgão Gerenciador:

e) i’rovocado pelo Fornecedor, mediante solicitação por escrito, comprovando estar

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Parágrafo .Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será
comunicado fonnalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
presente Ata. após sua ciência;

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se
cancelado o preço registrado a partir dela:

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo Órgão Gerenciador, facultando-se à este. neste caso. a aplicação as
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

Parágrafo Primeiro - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no Editai c no Termo de Referência;

Parágrafo Segundo - É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade:

Parágrafo Terceiro - O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no Decreto Municipal, dada  a necessidade de instauração dc procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

Á)CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha part

> PREFEITURA
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lidtatório. mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justitlcada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n.° 8,666.
dc 1993. Dccrcto Municipal n.° 578/2017 alterado pelo Decreto Municipal n.° 607/2019 e

Decreto Municipal n.° 692/2020;

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anleriormente assumidas com o órgão

gerenciador e órgãos participantes;

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, conforme Art. 20°, § 3° do Decreto Municipal n.° 692/2020;

Parágrafo Quarto - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que eventualmente aderirem, conforme Art. 20°, § 4° do Decreto Municipal n.° 692/2020;

Parágrafo Quinto - Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n.° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos

valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU
n° 2957/201 1 -P);

Parágrafo Sexto - Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
dcscumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador:

Parágrafo Sétimo - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá
efetivar a contratação solicitada em até o prazo de vigência da Ata de Registro dc Preços;

Parágrafo Oitavo - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,
desde que solicitada pelo órgão não participante.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador fará publicar o extrato da presente Ata de Registro
de Preços no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de
Bacabal/MA. após sua assinatura, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

^ PREFEITURA
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l*uráKr»fo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por
intermédio de lavratura de Termos Aditivos ou Apostilamenlos. a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso;

l’ariigrafb Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO PRESENCIAL n.“ 004/2021-

SRP e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata;

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações no fornecimento caso em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA:

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto Municipal n.°
578/2017 alterado pelo Decreto Municipal n.° 607/2019, Decreto Municipal n.® 692/2020. e as
Leis l-ederais n.° 8.666/93 e 10.520/02;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CADASTRO RESERVA

Parágrafo Primeiro - Em decorrência das propostas  e lances apresentados e homologados no
certame liciialório, ficam registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos
fornecedores classificados, conforme Decreto Municipal n.° 692/2020.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Parágrafo Primeiro - Fica eleito o Foro da Comarca de Bacabal. Estado do Maranhão, com

renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer
dúvida.s oriundas do presente instrumento.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

Bacabal/MA, 05 dc fevereiro de 2021

COMERCIO éoM JESUS EIRELI
CNPJ n.° 28.525.733/0001-69

DAVI DE JESUS DOS PASSOS
CPFn.° 610.259.043-03

C. I. n 047805172013-2 SSP/MA

Proprietário
DETENTOR

/

AVI BRANDAO FARIAS
Sixrciário Xíiinicipal de Administração

Portaria nf 02/2021
GERENCIADOR

TESTEMUNHAS:

1-3
Rü/CPL:

k PREFEITURA
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ANEXO I

REF.:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 202118110204/2021
l»REGÃO PRESENCIAL N.'’ 004/202I-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.“ 181102/2020

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

I-;sle documento é parle integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ii."
202118110204/2021. celebrada entre a SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO, tendo como participantes as Secretarias Municipais do Município de
Uacabal e a empresa que tive seu preço registrado, em face à realização do PREGÃO
PRESENCIAL n." 004/2021-SRP.

OBJETO; Registro de Preços para Eventual contratação de pessoa(s) Jurídica{s) para
forneciinenio de materiais de Expediente. Didáticos e Pedagógicos, de interesse das Secretarias

Municipais do Município de Bacabal/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA DETENTORA

EMPRESA: COMERCIO BOM JESUS EIRELI

CNPJ: 28.525.733/0001-69 Tcicfonc/Fax: (98) 9 9179-0705

Endereço: Rua Riachuelo. n.° 192. Loja 05. CEP
65.040-060. João Paulo. São Luís/MA E-mail: contatodbj@gmail.com

QUADRO 2 - OBJETO REGISTRADO

VI.R. TOTALDESCRIÇÃO QUANT. UNID. VLR. IINIT.I ii;m OB.)ETO MARCA

ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA

Rloco para recados adesivos
ou aulocolaiiles. 38mm x

5ümm. tipo post-it. kit com

quatro blocos, com 100
folhas cada.

Hl.OfO PARA

RliCADOS
R$ 157,320.00Slick Note Kit RS 1 1.5013.680I

Relll líquido para marcador

(ponta média) dc quadro
branco. 5.5ml. cai.xa com 12

unidades,

resinas termoplásticas. tinta à

base de álcool, pigmentos,
resinas, solventes c aditivos,

cores diversas.

Composição Pilol Cai.xa RS 59.23 RS 135.281.322.28427 Ri:iTl. LIQUIDO

I I ENS RESERVADOS A COTA DE ATE 25% PARA ME/EPP

Uloco para recados adesivos
ou autocolantes. 38min x

50mm. tipo [x>st-it. kit com

quatro blocos, com
folhas cada.

100

m.OCO PARA

RfX'ADüS
RS 11.50 RS 49.680.00Stick Note 4.320 Kit28
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Rctll líquido para marcador

/poma média) dc quadro
branco. 5.5ml. caixa com I2

unidades,

resinas termoplásiica.s. tima à

base de álcool, pigmentos,
resinas, solventes e aditivos,
cores diversas.

Composição Pilot Cai.xa RS54 Ri;i-TI. LIQUIDO 720 RS 59.23 42.645.60

ITENS E.XCLUSIVOS PARA ME/EPP

Apagador de lousa com porta

giz. individual.Dimensões do

Depósito para Giz Medidas;
13 x 4 \ 2cm. Dimensões

AxLxP: 23.00cm x 9.5ücm x

17.00cm

APAGADOR D1-;

LOUSA
Souza Unidade RS 5.75 RS 4.I40.00720

Compa.sso escolar, metal,

com rogulagem. sem estojo,
no minimo Altura; I I5mm e

COMPASSO

ESCOLAR
Cis Unidade RS 5.75 RS 6.900.001.20064

Largura: 30mm.

Conjunto de esquadro c

iransleridor para desenho,
com escala dc precisão.

CONJUNTO DI-;

í-;SQUADRO
Acrimet Conjunto RS 15.99 RS 38.376.002.40065

Elástico flexível c

rcsistente.número

utilizado para Juntar papci.s.

peças e objetos diversos,
.sendo reutilizável. Pacote

lOOg.

r.spira! medindo 12mm x

33cm. pacote com 100
unidades

18.

LT.ASTICO

rLLXiVHL
RSRed Bor Pet RS 3.80 18.240.004.80066

ESPIRAL 12MM X

33CM
RSMares Pacote RS 17,25 14.490.0074 840

Espiral medindo 9mm x

33cm. pacote com 100
unidades

ESPIRAI. 9VIM X
RSPlaspiral RS 11.50 9.660.00840 Pacote75

33CM

Pita adesiva, transparente,
muiliuso. medindo 12mni x

5()m.

Pi TA ADESIVA

LRANSPARENTE
Unidade R$ 1.96 RS 28,224.0014.40080

Supplypack

Pita Adesiva, dupla lace. tipo
automotiva, medindo I9mm

X 30m.

ÍT TA ADESIVA

DUPLA PACE
RSAdclbras Unidade RS 10.35 12.420.001.20081

Grampo trilho encadernador

(macho/lêmea). em plástico,

cor branco, pacote com 50
unidades.

GRAMPO T RILMO

ENCADERNADOR

tMACTlO/PÈMEA)

RS 13.23 RS 15.876.00Dello 1.200 Pacote86

Lacre dc segurança para

malote, com comprimento

ajustávcl

pretendido, modelo espinha

nylon,

comprimento total mínimo

dc 16cm. pacote com 100
unidades.

apertoao

de peixe. em

LACRE DE

Sl-GURANCA
PARA MALO TE

Rigoran RS 17.25 RS 13.455.00780 Pacote87

Saco para documentos, em

plástico transparente. 04
furos, tamanho 240mm x

SACO PARA

DOCUMENTOS
Caixa RS 19.55 RS 58.72^Dac 3.004I  10
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.l.lOmm. caixa com 50
unidades.

VALOR TOTAL (RS) RS 605.436.12

seiscentos e cinco mil, quatrocentos c trinta e seis reais c doze centavos

Bacabal/MA. 05 de fevereiro de 2021

DAVI BRANDAO FARIAS
Secrelúrio Municipal de Adminisíraçâo

Portaria n." 02/2021

GERENCIADOR

^OMERCIo4om JESUS EIRELl
CNPJ n.° 28.525.733/0001-69

DAVI DE JESUS DOS PASSOS

CPFn.°610.259.043-03

C. i. n.° 047805172013-2 SSP/MA

Proprietário
DETENTOR

TESTF.MUNHAS:

j cU. S-Jí>ruiCd
RG.CPi-: olA., Jr?W

2.
7
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